
Vem por meio desta, NOTIFICAR a empresa acima qualificada, pela não
entrega do(s) item(ns) constante(s) na(s) NAD(s) abaixo e.

NAD PREGAO SECRETARIA ENVIO - SITUA-
ÇÃO

VALOR EM ABER-
TO

15142/
2023

180/
2022 Saúde 14/11/2023 1.048,00

A NOTIFICADA, tem o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento desta notificação, para:

1. Caso queira, entregar os itens e exercer o contraditório e a ampla
defesa através da apresentação de defesa pelo descumprimento do
prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura, da aplicação ou não
da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Registro de
Preços, que dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/ser-
viço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de
1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cen-
to), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”; 2. Ainda que não
entregue os itens, caso queira, exercer o direito ao contraditório e
a ampla defesa, através da apresentação de defesa pelo descumpri-
mento do prazo de entrega, para análise por esta Prefeitura da aplicação
ou não da clausula do capitulo “Das Penalidades” da referida Ata de Re-
gistro de Preços dispõe que “o atraso injustificado na entrega do material/
serviço sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por
cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93”. Frise-se que
eventual defesa/manifestação da NOTIFICADA deverá ser instruída com
todas as razões, documentos e provas de seu interesse, tudo sob pena de
precluso, a serem protocolados nesta Prefeitura ou via e-mail: almoxnotifi-
ca@campoverde.mt.gov.br , desde que assinada digitalmente.

Decorrido o prazo assinalado, sem a entrega dos itens, e sem qualquer
manifestação da empresa, fica a NOTIFICADA desde já ciente de que será
realizada a abertura de processo administrativo para que, além da even-
tual aplicação da multa por descumprimento da entrega, seja analisada a
aplicação das demais penalidades previstas na ata, no edital e na legis-
lação; trazendo, inclusive, consequências de ordem civil, administrativa e
fiscal e o imediato cancelamento da Ata ou Contrato da NOTIFICADA fir-
mado com esta Administração Pública.

Informamos que esta notificação será publicada no Diário Oficial dos Muni-
cípios, através da mesma o Município considera a empresa NOTIFICADA
a partir desta data.

Campo Verde – MT, 29 de Novembro de 2023.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

ALMOXARIFADO
ARQUIVAMENTO DE NOTIFICAÇÃO 075/2023

ANALISE DE DEFESA - ARQUIVAMENTO

Referência: Notificação por Inexecução de Entrega – Arquivamento da
Empresa – CMH – CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES
LTDA

No dia 017 de Novembro de 2023 foi publicada no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municípios do Estado de Mato Grosso – ano XVII – nº 4.362 a Notifica-
ção por Inexecução de Entrega em desfavor da empresa CMH – Central
de Medicamentos Hospitalares Ltda para entrega do produto e visando-
lhe garantir o contraditório e ampla defesa foi concedido o prazo de 05
(cinco) dias úteis, para querendo entregar os produtos e apresentar defe-
sa.

A Empresa não apresentou defesa prévia, entregou o item restante con-
forme notificação.

É o relato do essencial.

Passo à análise.

É sabido que a Administração Pública deve necessariamente aplicar a
sanção administrativa nos casos de infrações a normas legais e contratu-
ais, pois se trata de interesse público indisponível, sendo inclusive ato ile-
gal e de improbidade não levar a cabo processo de punição de contratados
que venham a infringir as regras contratuais. A sanção deve ser proporci-
onal ao ato cometido, na medida necessária para se atender e preservar o
interesse público.

O artigo 86, da Lei nº 8.666/93, dispõe que “o atraso injustificado na exe-
cução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma previs-
ta no instrumento convocatório ou no contrato”.

Analisando os autos e a respectiva documentação, constata-se que a em-
presa foi devidamente notificada para entregar o produto e apresentar de-
fesa.

A empresa não apresentou defesa, entregou o item conforme notificação,
e foi estornada 12 unidades por não fechar caixa.

Feitas as necessárias considerações, ARQUIVE-SE o presente pela en-
trega do item conforme notificação.

Publique-se e encaminhe via e-mail a contratada para que está tome ciên-
cia desta decisão.

Campo Verde – MT, 29 de Novembro de 2023.

HELIDA B. M. P. HUBNER

Gerente de Compras

SETOR DE CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2023

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

Contratado: WESLEY THIAGO SÃO JOÃO-ME

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de kit internet e
acesso à rede internet via satélite, para atender as necessidades do
monitoramento eletrônico da Secretaria Integrada de Apoio a Segu-
rança Pública.

Valor: R$ 12.071,88 (doze mil, e setenta e um reais e oitenta e oito
centavos)

Vigência do Contrato: 01 de dezembro de 2023 a 30 de novembro de
2024

Data de Assinatura: 24 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público que está re-
alizando processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, autu-
ada sob o nº 12/2023, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, com o objetivo de selecionar proposta de
empresa especializada para execução de obra de construção do Centro
de Eventos do CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, com
valor estimado em R$ 757.373,65.

A sessão de abertura e julgamento está designada para 15/12/2023, às
08h00 (oito horas) do horário local, na sede da Prefeitura Municipal, si-
tuada à Av. Valdir Masutti, nº 779W, Bom Jardim.

Os interessados poderão obter o Edital e seus anexos no Departamento
de Licitação da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta, das 07h00 às
11h00 e das 13h00 às 17h00, através de meios digitais (pen drive ou e-
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mail) ou no site https://www.camposdejulio.mt.gov.br/Licitacoes/Tomada-
de-precos/.

Quaisquer Informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3387
- 2800 e do e-mail licitacao1@camposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 29 de novembro de 2023.

Eric Rodrigo Pettenan

Presidente da Comissão de Licitação

Decreto nº 09/2023

EXTRATO DO 2º ADITIVO DO CONTRATO Nº 10/2023.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E KIT DE MATERIAIS ESCOLA-
RES

DO ADITAMENTO: aumento de objetos (itens)

DA INCLUSÃO:

1
001.
013.
527

CALÇADO ESCOLAR- SANDALIA TIPO PAPETE aumento
de 150 PAR = RS 11.886,00

2
001.
013.
526

CALÇADO ESCOLAR TIPO TENIS aumento de 475 PAR=
RS 35.050,25

12
001.
013.
522

UNIFORME ESCOLAR- BERMUDA aumento de 875= R$ 17.
788,75

13
001.
013.
523

UNIFORME ESCOLAR- CALÇA aumento de 1.250 unida-
des= R$ 34.150,00

14
001.
013.
520

UNIFORME ESCOLAR- CAMISETA MANGA CURTA: au-
mento de 1.250 par =R$ 27.387,50

15
001.
013.
524

UNIFORME ESCOLAR- JAQUETA: aumento de 1.250 unida-
des= R$ 58.675,00

16
001.
013.
525

UNIFORME ESCOLAR- MEIA DE ALGODÃO TIPO COLEGI-
AL: aumento de 625 PAR= R$ 9.125,00.

17
001.
013.
521

UNIFORME ESCOLAR- SHORT SAIA: aumento de 375,00
unidades= R$ 7.623,75

DO VALOR TOTAL: R$ 201.686,25 (Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Oi-
tenta e Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos).

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO,MT/ CONTRATANTE,
VICKYTEX INDUSTRIAL E COMÉRCIO DE UNIFORMES LTDA/CNPJ.:
08.257.978/0001-45/ CONTRATADO.

Elaine T. Moura- Fiscal de Contratos

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 TERMO DE
RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 06/2022

TERMO DE RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público para conhe-
cimento dos interessados a relação atual de credenciados no Processo
de Credenciamento nº 03/2022, que tem por objeto o credenciamento de
pessoas jurídicas para contratações frequentes de serviços de conserva-
ção, serviços de jardinagem, pedreiros, serventes de pedreiro, serra-
lheiros, pintores, tratoristas, motoristas de caminhão, motoristas de
veículos de transporte de passageiros, operadores de máquinas, me-
cânicos, auxiliares de mecânico, eletricistas automotivos e prediais,
nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

1- Motorista de Transporte escolar

SEVERINO ALVES DO NASCIMENTO CNPJ 40.952.455/
0001-21

ALESSANDRO MIRANDA DO NASCIMENTO CNPJ 46.321.044/
0001-46

ALCERI BARBOSA DOS SANTOS CNPJ 42.782.924/
0001-37

ROSENILDO FONTANELLI SOUZA CNPJ 45.582.266/
0001-28

JM TRANSPORTES CNPJ 45.660.300/
0001-35

SIDNEI BENACCHIO CNPJ 46.097.505/
0001-17

HUMBERTO CAVALCANTE KLITSKE CNPJ 43.924.920/
0001-09

BRUNO SILVA DE OLIVEIRA CNPJ 47.404.650/
0001-66

FABIO CAMPOS DE OLIVIRA CNPJ 47.398.522/
0001-57

JULIANO ARAUJO DA SILVA CNPJ 47.400.398/
0001-57

PAULO FACUNDO DE OLIVEIRA CNPJ 37.677.950/
0001-65

ANTONINHO PEREIRA DE ALMEIDA CNPJ 49.368.138/
0001-37

MARIA LUCIA PLIZZARI CNPJ 49.197.642/
0001-11

PEDRO HENRIQUE ROCHA DA SILVA CNPJ 49.411.672/
0001-89

FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES CNPJ 46.429.618/
0001-72

ORMENEZ MARQUES DA SILVA CNPJ 49.648.956/
0001-93

JORGE OLIVEIRA CUNHA CNPJ 48.399.278/
0001-00

JOILSON APARECIDO VIEIRA DE OLIVEI-
RA

CNPJ 49.738.937/
0001-58

DAVI ORNESKI CNPJ 49.503.262/
0001-68

GEDESON GOMES DO CARMO CNPJ 22.977.690/
0001-76

RESENDE WIBSON GONTIJO DE AZEVE-
DO

CNPJ 49.945.271/
0001-09

AUGUSTO DA SILVA MONTE CNPJ 29.597.034/
0001-97

JHON MAGNO FEITOSA WEIRCH CNPJ 51.832.834/
0001-02

ERIC BRUNO DE MELLO CNPJ 52.569.554/
0001-08

2- Pedreiro.

PEDROCIAN COSTA TOMAZ CNPJ 33.818.073/
0001-44

OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA CNPJ 12.557.459/
0001-70

JORGEMILIO RIBEIRO DA LUZ CNPJ 44.752.508/
0001-11

GETULIO ELIZEO CASSOL CNPJ 44.074.427/
0001-00

JOSIMAR DELFINO CORREA CNPJ 45.027.043/
0001-07

ORLANDO MENDES NERY DE OLIVEIRA CNP 22.770.126/0001-88
VALDINEI ALVES PEREIRA CNPJ 42.055.977/

0001-56
CARLOS ALBERTO LIMA DA CRUZ CNPJ 45.637.053/

0001-56
DARCI GOMES DA SILVA CNPJ 46.038.392/

0001-89
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS CNPJ 46.592.349/

0001-60
LUCIANO GOMES DE OLIVEIRA CNPJ 46.866.459/

0001-73
IZAEL VERSULINO DA SILVA CNPJ 49.248.242/

0001-98
CICERO SERVIÇOS CNPJ 41.262.364/

0001-27
CARLOS ALGUSTO FERREIRA CNPJ 47.843.562/

0001-60
BRUNO JOSE DA SILVA CNPJ 47.862.153/

0001-01
DIRCEU DE OLIVEIRA CNPJ 46.546.101/

0001-63
SAMUEL SILVA DE SOUSA CNPJ 51.731.267/

0001-90
MAYCON PATRICK CANTUARIO FERNAN-
DES

CNPJ 52.144.577/
0001-70

3- ELETRICISTA PREDIAL
ERIC BRUNO DE MELLO CNPJ 46.925.143/0001-05

4- Serviços de Pintor
JANIELISON PINTURAS CNPJ 46.840.908/0001-04
PAULO SERGIO DE LIMA CNPJ 26.939.288/0001-58
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